
Regras de Aposentadorias dos 
Servidores Municipais

Anderson Coelho

Consultor Previdenciário



Art. 40 da Constituição Federal de 1988

* Emenda Constitucional nº. 20/98

* Emenda Constitucional nº. 41/03

* Emenda Constitucional nº . 47/05

* Emenda Constitucional nº. 103/19



Reforma de 1998 – EC 20/98

1. Fim do 
tempo de 
serviço;

2. Primeiras 
regra de 

transição;

3. Início 
efetivo de um 
sistema de 

capitalização.



Reforma de 
2003 – EC 
41/03

1. Fim da paridade e 
última remuneração como 
regra;

2. Cálculo pela média 
contribuitiva;

3. Contribuição dos 
inativos.



Reforma de 2005 – EC 47/05

1. Reforma 
complementar 

da EC n. 
41/03;

2. Dificultou 
o acesso às 
regras de 
transição.



Reforma de 2019 – EC 103/19

1. Mudanças mais 
drásticas desde a 
primeira reforma;

2. 
Desconstitucionalização 

das regras 
previdenciárias;

3. Flexibilização 
legislativa para os 
Entes Federativos;

4. Regras de adequação 
obrigatórias.



Benefícios atuais RPPS

Aposentadoria 
por 

incapacidade 
permanente;

Aposentadoria 
compulsória;

Aposentadoria 
voluntária por 

idade

Aposentadoria 
voluntária por 

tempo de 
contribuição;

Aposentadorias 
especiais;

Aposentadoria 
para portador 

de 
deficiência.

Pensão por 
morte.



Cálculo 
do 
Benefíci
o:

Aposentadorias pelas EC n. 41/03 e 47/05

• 80% das maiores contribuições

Pensão por morte pelas EC n. 41/03 e 47/05

• Integralidade do benefício

Aposentadorias pela EC n. 103/19

• 60% da media, acrescidos de 2% para cada ano que 
exceder 20 anos de contribuição.

Pensão por morte pela EC n. 103/19

• 50% do benefício + 10% por quota familiar até o 
limite de 100%



REGRAS NOVAS DE APOSENTADORIAS DE 
ACORDO COM
EC 103/2019

POSSE PARTIR DE 
01/01/2004













SERVIDORES-
GERAL

60% da media, acrescidos de 2% para 
cada ano que exceder 20 anos de 

contribuição.





PROFESSOR/
A

• 60% da media, acrescidos de 2% para 
cada ano que exceder 20 anos de 
contribuição.





ALERTA AOS PROFESSORES

• O PROFESSOR deve comprovar por meio de Certidões,
Declarações, Registros, Diários de Classe e etc.,
enquanto na atividade, cumpriu o requisito de 25 anos de
tempo efetivo exercício exclusivamente em função de
magistério, na educação infantil e no ensino fundamental e
médio, assim o TCE/RO, tem entendido não apenas o
efetivo exercício da docência em sala de aula, mas também
a direção, coordenação e assessoramento pedagógico, em
estabelecimentos de ensino básico, de acordo com a ADI
nº 3.772/STF, pode se aposentar especial.



Art. 40. CF 1988
...

§ 5º Os requisitos de
idade e de tempo de
contribuição serão
reduzidos em cinco
anos, em relação ao
disposto no § 1º,
III, "a", para o
professor que
comprove
exclusivamente tempo
de efetivo exercício
das funções de







SERVIDORES EM 
EXPOSIÇÃO AO RISCO

60% da media, acrescidos de 2% para
cada ano que exceder 20 anos de
contribuição.



APOSENTADORIA ESPECIAL
ATIVIDADES NOCIVAS

Art. 40 da CF 1988
...
§ 12 - Além do disposto neste artigo,

o regime de previdência dos

servidores públicos titulares de

cargo efetivo observará, no que
couber, os requisitos e critérios

fixados para o regime geral de

previdência social. (Incluído pela Emenda













* PGR - Programa de Gerenciamento de Risco;

* PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;

* Parecer do Perito do IPECAN.













SERVIDORES
COM 

DEFICIÊNCIA
• 100% da média aritmética

Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade e tempo de

contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores com deficiência, previamente

submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e

interdisciplinar.



PENSÃO POR MORTE



REGRAS TRANSITÓRIAS
DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS
POSSE ATÉ 31/12/2003



Portaria MTP nº. 1467/2022.

Art. 166. Na fixação da data
de ingresso no serviço
público, para fins de
verificação do direito de
opção pelas regras de
transição para concessão de
aposentadoria, quando o
segurado tiver ocupado, sem
interrupção, sucessivos
cargos efetivos na
Administração Pública direta,
autárquica e fundacional, em
qualquer dos entes



APOSENTADORIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS - PONTOS
(OUTRAS CLASSES)

Regra de Cálculo de Benefício

100% da média desde julho de 1994.



APOSENTADORIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS - PONTOS
(PROFESSORES)

Regra de Cálculo de Benefício

100% da média desde julho de 1994.





APOSENTADORIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS - PEDÁGIO
(OUTRAS CLASSES)

Regra de Cálculo de Benefício

100% da média desde julho de 1994.





APOSENTADORIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS - PEDÁGIO
(PROFESSORES)

Regra de Cálculo de Benefício

100% da média desde julho de 1994.





Regra de Cálculo de Benefício

100% da média desde julho de 1994.

APOSENTADORIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS EXPOSTO A 
AGENTES QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS





Obrigado!

A previdência social é um direito conquistado pelos 
trabalhadores em todo o mundo, lutar por ela, pela sua 

manutenção é uma obrigação de todos nós para a 
garantia de renda e dignidade humana.


